
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar indícios de 
aplicação incorreta dos recursos e de manipulação na gestão de fundos 
de previdência complementar de funcionários de estatais e servidores 
públicos, ocorridas entre 2003 e 2015, e que causaram prejuízos 
vultosos aos seus participantes.  

 

REQUERIMENTO N°  , DE 2015 

(Do Sr. Marcus Vicente) 

 

Requer que sejam convocados os senhores 
Wanderley José de Freitas e Rafael Tadeu 
Ferrari, sócios da Globalprev Consultores 
Associados, para prestarem esclarecimentos 
acerca do déficit bilionário do Postalis, 
especialmente sobre a RTSA – Reserva Técnica 
de Serviço Passado, cujo dívida foi reconhecida 
pela ECT e posteriormente suspensa pela 
empresa, o que agravou sobremaneira o prejuízo 
aos participantes da entidade. Além de 
esclarecerem a relação contratual com o Postalis 
e demais entidades investigadas pela CPI e os 
respectivos valores recebidos no período em 
causa.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, inciso II do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão, 
sejam convocados os senhores Wanderley José de Freitas e Rafael Tadeu 
Ferrari, para prestarem esclarecimentos acerca da relação contratual com o 
Postalis e demais entidades investigadas por esta CPI. 

 

JUSTIFICATIVA 

A empresa presta serviço de consultoria atuarial e é responsável pelo 
cálculo das reservas matemáticas e consequentemente dos déficits advindos 
desses cálculos. Assim, a empresa tem plenas condições de esclarecer as 
razões do crescimento contínuo do déficit do Postalis e as recomendações 
para solução do mesmo.  



Da mesma forma, a RTSA, caracterizada como dívida exclusiva da 
ECT, foi calculada pela GLOBALPREV, cujo valor perfaz mais de 1 bilhão de 
reais. A dívida foi suspensa pela ECT merecendo esclarecimentos sobre sua 
constituição e contestação por parte da patrocinadora. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 
deste requerimento.  

 

Sala das Comissões, em 05 de outubro de 2015.  

 
 
 
 

___________________ 
Marcus Vicente 

Deputado Federal (PP-ES) 
 


